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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

D I R E TO R I A - G E R A L 

<!ID66515-0>PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2004

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 476/PGJ, de 15.6.2000, pu-
blicada no Diário Oficial de 16.6.2000 e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08190.107811/03-51, resolve:

No- 180 - Designar a servidora MARTA APARECIDA DOS SAN-
TOS, matrícula 1975-5, Técnico Administrativo - TC 201.00, Classe
C, Padrão 15, da Carreira de Técnico deste Ministério Público para
exercer a Função Comissionada de Secretário Administrativo, Código
FC-04, da Chefia de Gabinete do Procurador-Geral, dispensando, em
conseqüência, da referida função, o servidor Claudio Vinicio Costa
Ferreira, Técnico de Apoio Especializado, matrícula 953-9.

No- 181 - Designar o servidor CLAUDIO VINICIO COSTA FER-
REIRA, matrícula 953-9, Técnico de Apoio Especializado - TC
204.00, Classe C, Padrão 15, da Carreira de Técnico deste Ministério
Público para exercer a Função Comissionada de Chefe da Seção de
Controle dos Feitos Criminais, Código FC-04, da Divisão de Controle
de Processos, do Departamento de Apoio às Atividades Jurídicas,
dispensando, em conseqüência, da referida função, a servidora Marta
Aparecida dos Santos, Técnico Administrativo, matrícula 1975-5.

ANTONIO MARCOS DEZAN

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

<!ID66029-0>PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso X,
alínea a, c/c art. 213 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o expediente protocolado sob o nº
0200/MPM/PG/GAB, resolve:

No- 112 - Remover, mediante permuta, com efeitos a contar de 17 de
maio de 2004, o Doutor JOSÉ LUIZ PEREIRA GOMES, Promotor
da Justiça Militar, do 2º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar em
São Paulo/SP para a Procuradoria da Justiça Militar em Manaus/AM,
concedendo-lhe 20 (vinte) dias de trânsito a contar de 17 de junho de
2004, em virtude de férias, e a Doutora SANDRA MARA REGIS,
Promotora da Justiça Militar, da Procuradoria da Justiça Militar em
Manaus/AM para o 2º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar em
São Paulo/SP, mantendo-a na lotação originária enquanto perdurar o
interesse da Administração.

<!ID66030-0>

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso X,
alínea a, c/c art. 213 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o expediente protocolado sob o nº
0198/MPM/PG/GAB, resolve:

No- 113 - Remover, mediante permuta, com efeitos a contar de 17 de
maio de 2004, a Doutora ANDRÉA CRISTINA MARANGONI MU-
NIZ, Promotora da Justiça Militar, do 1º Ofício da Procuradoria da
Justiça Militar em São Paulo/SP para a Procuradoria da Justiça Mi-
litar em Manaus/AM, concedendo-lhe 20 (vinte) dias de trânsito a
contar de 17 de junho de 2004, em virtude de férias, e o Doutor
SERGIO DE SALDANHA DA GAMA JÚNIOR, Promotor da Jus-
tiça Militar, da Procuradoria da Justiça Militar em Manaus/AM para o
1º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar em São Paulo/SP, per-
manecendo este último na lotação originária até 1º de julho de 2004,
no interesse da Administração, concedendo-lhe 20 (vinte) dias de
trânsito a contar de 2 de julho de 2004.

<!ID66031-0>

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso X,
alínea a, c/c art. 213 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o expediente protocolado sob o nº
0199/MPM/PG/GAB, resolve:

No- 114 - Remover, mediante permuta, com efeitos a contar de 17 de
maio de 2004, o Doutor ANTONIO CARLOS GOMES FACURI,
Promotor da Justiça Militar, da Procuradoria da Justiça Militar em
Porto Alegre/RS para o 2º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar
em São Paulo/SP, concedendo-lhe 20 (vinte) dias de trânsito, e a
Doutora SANDRA MARA REGIS, Promotora da Justiça Militar, do
2º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar em São Paulo/SP para a
Procuradoria da Justiça Militar em Porto Alegre/RS.

<!ID66032-0>

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso X,
alínea a, c/c art. 213 da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o expediente protocolado sob o nº
0201/MPM/PG/GAB, resolve:

No- 115 - Remover, mediante permuta, com efeitos a contar de 2 de
julho de 2004, o Doutor SERGIO DE SALDANHA DA GAMA
JÚNIOR, Promotor da Justiça Militar, do 1º Ofício da Procuradoria
da Justiça Militar em São Paulo/SP para a Procuradoria da Justiça
Militar em Bagé/RS e a Doutora HELENA MERCÊS CLARET DA
MOTA, Promotora da Justiça Militar, da Procuradoria da Justiça Mi-
litar em Bagé/RS para o 1º Ofício da Procuradoria da Justiça Militar
em São Paulo/SP, concedendo-lhe 20 (vinte) dias de trânsito, a contar
de 13 de novembro de 2004, em virtude de afastamento para par-
ticipar de cursos de pós-graduação lato sensu em Direito Internacional
dos Conflitos Armados e em Desenvolvimento Sustentável e Direito
Ambiental.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES

<!ID66033-0>PORTARIAS DE 26 DE ABRIL DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 124, inciso XX, da Lei
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

No- 127 - Dispensar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LA-
CERDA, Analista Processual, matrícula 293-3, da Função Comis-
sionada de Diretora da Divisão de Documentação Jurídica, código
FC-06, a partir desta data.

<!ID66034-0>

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 124, inciso XX, da Lei
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

No- 128 - Designar o servidor HENRIQUE AUGUSTO NEUWALD,
Analista Processual, matrícula 612-2, para exercer a Função Comis-
sionada de Diretor da Divisão de Documentação Jurídica, código FC-
06, a partir desta data, dispensando-o, em conseqüência, de Substituto
Eventual da Diretora da referida Divisão.

MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID66937-0>PORTARIA No- 551, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o disposto no inciso XXXVI do artigo 1º da Portaria-TCU
nº 1, de 2 de janeiro de 2003, resolve:

TORNAR sem efeito as Portarias-Segedam nºs 543 e 544, de
26 de abril de 2004, publicadas no Diário Oficial da União de 28 de
abril de 2004, Seção 2, página 35

.ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DA TRINDADE

Tribunal de Contas da União
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A 

<!ID65390-0>PORTARIA No- 106, DE 27 DE ABRIL DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com base no caput do artigo 38 da Lei nº
8.112/90 e considerando o disposto na alínea “d” do inciso IX do
artigo 65 do Regulamento da Secretaria, bem como no inciso II do
artigo 2º e no artigo 3º da Resolução STF nº 253/2003, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Stella Maria Porto de Souza
Fontão, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, do encargo de substituta do Chefe da Seção de
Contratos, nível FC-06, da Coordenadoria de Material e Patrimônio.

Art. 2º Designar a servidora Fernanda Martins Dias, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
como substituta do Chefe da Seção de Contratos, nível FC-06, da
Coordenadoria de Material e Patrimônio.

RODRIGO CURADO FLEURY

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A 

<!ID66640-0>PORTARIA No- 141, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e com base
no inciso I do art. 2º da Portaria nº 204, de 26.09.2002, resolve

Designar LIANA MARCIA DOS SANTOS SIDOU PIMEN-
TEL para exercer a função comissionada de Auxiliar Especializado,
Nível FC-01, da Secretaria de Administração.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<!ID66274-0> ATO No- 105, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, inciso
XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

NOMEAR CINTHIA BARCELOS LEITÃO FISCHER
DIAS, Analista Judiciária, Área Judiciária, para exercer, a partir da
data de publicação deste Ato, o Cargo em Comissão de Assessor de
Ministro, Código CJ-3, no Gabinete do Senhor Ministro Edson Vi-
digal, em vaga decorrente da exoneração de Ana Cláudia Nasci-
mento.

MINISTRO EDSON VIDIGAL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

<!ID66263-0> PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2004

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, e considerando o disposto no art. 35, I, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

No- 79 - DISPENSAR, com efeito retroativo a 19 de abril de 2004,
MARIA LEONOR MENEZES RIBEIRO, matrícula S011716, Ana-
lista Judiciária, Área Judiciária, da Função Comissionada de As-
sistente IV, Código FC-4, que exercia na Diretoria Judiciária do
Trâmite Processual.

<!ID66265-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, e considerando o disposto no art. 35, II, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

No- 80 - DISPENSAR, a pedido, com efeito retroativo a 22 de abril de
2004, KEILA SOARES DE ARAÚJO LOPES, matrícula S026977,
Analista Judiciária, Área Administrativa, da Função Comissionada de
Chefe da Seção de Contratação, Código FC-6, que exercia na Divisão
de Contratos.

<!ID66266-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, resolve:

No- 81 - DESIGNAR SILVIO LUIZ MACIEL DA SILVA, matrícula
S029348, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir,
eventualmente, a partir da data de publicação desta Portaria, o Sub-
coordenador de Processamento, Código CJ-1, da Coordenadoria da
Segunda Seção, em seus afastamentos e impedimentos legais ou re-
gulamentares.

<!ID66267-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, e considerando o disposto no art. 15, § 4º, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

No- 82 - DESIGNAR NOÊMIA PEREIRA OLIVEIRA, matrícula
S019490, Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer, a
partir da data de publicação desta Portaria, a Função Comissionada de
Assistente IV, Código FC-4, no Gabinete do Senhor Ministro Fran-
cisco Peçanha Martins, em vaga decorrente da Resolução nº 10, de 3
de dezembro de 2003.

<!ID66268-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, resolve:

No- 83 - DESIGNAR ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER, ma-
trícula S038819, Analista Judiciária, Área Judiciária, para substituir,
eventualmente, a partir da data de publicação desta Portaria, o Co-
ordenador da Segunda Seção, Código CJ-2, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

<!ID66269-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, e considerando o disposto no art. 35, I, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

No- 84 - DISPENSAR, com efeito retroativo a 22 de abril de 2004,
JUAREZ SANTOS DE LIMA, matrícula S020367, Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, da Função Comissionada de Assistente
IV, Código FC-4, que exercia na Coordenadoria do Registro Pro-
cessual.

<!ID66270-0>

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe
é subdelegada pelo art. 1º, I, da Portaria/DG nº 235, de 22 de abril de
2004, e considerando o disposto no art. 35, I, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Usuário
Realce




